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Declaração escrita sobre a criação de um sistema de alerta rápido europeu contra a 

pedofilia e os abusos sexuais 

O Parlamento Europeu, 

– Tendo em conta a sua resolução de 26 de Novembro de 2009 sobre a eliminação da 

violência contra as mulheres, 

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão intitulada “Rumo a uma política geral de 

luta contra o cibercrime” (COM(2007)267), 

– Tendo em conta o artigo 123.º do seu Regimento, 

A. Considerando a necessidade de manter um alto de nível de democracia virtual nos serviços 

oferecidos na Internet, sem riscos para as mulheres e as crianças, 

B. Considerando, por outro lado, que uma má utilização das oportunidades fornecidas pela 

tecnologia pode facilitar os actos de pornografia infantil e os abusos sexuais, 

C. Considerando que a Internet oferece liberdade de acção, nomeadamente, a adeptos da 

pedofilia e outros abusos sexuais, equiparando-os a cidadãos honestos e tornando-os 

dificilmente identificáveis, mesmo para as autoridades públicas, 

1. Solicita ao Conselho e à Comissão que dêem seguimento à Comunicação COM(2007)267; 

2. Solicita ao Conselho e à Comissão que apliquem a Directiva 2006/24/CE, estendendo-a 

aos motores de pesquisa, a fim de reprimir, de forma rápida e eficaz, a pornografia e os 

abusos sexuais em linha; 

3. Solicita aos Estados-Membros que criem um sistema de alerta rápido europeu coordenado 

entre as autoridades públicas, a exemplo do já existente para os géneros alimentícios, a 

fim de reprimir a pedofilia e os abusos sexuais; 

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente declaração, com a indicação do nome 

dos respectivos signatários, ao Conselho e à Comissão. 


